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SECRETARIA DE FINANÇAS
SETOR DE TRIBUTAÇÃO
[bookmark: _GoBack]PROCESSO Nº ____________ FL. ______ 
REQUERIMENTO DE IMUNIDADE DE IMPOSTOS MUNICIPAIS (IPTU-ISS)
MOD. 1 – ENTIDADES DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL; PARTIDOS POLÍTICOS
	NOME:
	

	CNPJ:
	

	ENDEREÇO DO IMÓVEL:
	
	NÚMERO:
	

	TELEFONE:
	
	E-MAIL:
	

	IMUNIDADE DE:
	ISS  (    )
	INSCRIÇÃO MUNICIPAL:
	

	
	IPTU (    )
	CADASTRO DO IMÓVEL: 
	




Solicito o reconhecimento da imunidade para o(s) cadastro(s) acima.
Fundamentação legal: 
· CF/88 – art. 150, VI, “c”, c/c art. 150, VI, §4º 
· CTN (Lei nº 5.172/66) – art. 9º, IV, “c”, c/c art. 14
· CTM (Lei nº 1.672/68) – art. 43, III, c/c art. 43, §3º
Apresento os documentos obrigatórios assinalados abaixo com X:
(    ) Este requerimento, assinado pelo representante da entidade, partido político, ou procurador munido de procuração pública ou particular( em anexo); 
(    ) Estatuto Social ou outro ato constitutivo da entidade, registrado em cartório. 
(    ) Alvará de Funcionamento ou Protocolo de Requerimento de Inscrição Municipal (para ISS); 
(    ) Ata de eleição da Diretoria atual; 
(    ) Código de cadastro dos imóveis de sua propriedade (para IPTU); 
(   ) Certidão de matrícula atualizada dos imóveis e/ou documentos comprobatórios da aquisição dos mesmos para os casos em que há divergência de titularidade no Cadastro do IPTU (para IPTU); 
(  ) Declaração de que os imóveis são de uso exclusivo para as finalidades constantes no Estatuto (para IPTU); 
(   ) Escritura analítica de sua Receita e Despesas - Balancetes - referentes ao último exercício, devidamente assinados pelo representante da entidade e pelo Contador responsável. 
(    ) Declaração Económico-Financeira da pessoa jurídica (DIPJ), referente ao exercício anterior, mesmo que inativa; 
(    ) Declaração de que aplica integralmente seus recursos na manutenção de seus objetivos, no País; 
(    ) Demais documentos que comprovem a ausência de finalidade lucrativa e/ou caráter assistencial da entidade se houver (Declaração de Utilidade Pública Estadual/Federal, percepção de subvenção pública, certificação de Entidade Beneficente de Assistência Social, etc). 
Declaro estar ciente e de acordo que: 
(    )  As cópias dos documentos devem ser legíveis;
(    ) A falta da assinatura na Escrituração Fiscal do representante legal da entidade e do contador responsável equivale à falta da apresentação de tal escrituração;
(    )  Outros documentos poderão ser solicitados posteriormente, preferencialmente por e-mail;
(  ) A  falta da apresentação dos documentos necessários ocasionará o arquivamento do processo;
(    )  O acompanhamento do andamento do presente pedido deverá ser feito pela internet em www.franca.sp.gov.br, na aba “Serviços Online”, pelo link “Consultar Processo” mediante uso da senha fornecida no ato do protocolo;
(   ) Após a decisão, o processo será enviado ao arquivo. 
	ASSINATURA DO REQUERENTE

	Local e Data:
	
	
Assinatura do Adquirente:
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TRABALHO E COMPROMISSO COM VOCE
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